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-Projeto de Lei

Boa tarde

segue Projeto de Lei O612022

att.

Tânia Negri
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Projeto_de Lei 06-20.
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Aceito Recusado

Justificativa Pôrêcer da Procuradoria de Lei
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Recusado: Parecer da Proclradoda tlunicipal

Documento não corresponde ao solicitado.

pelo revisor FabltncsJ

€-mail para gabinête@alvarôresmachado.sp.gov'br E-mail voltou, (1)

27/05/2022 09:56:23 FabianeSJ PRES-DA-PG Anexo aceito

27t05/2022 09:56:53 Fabianesl PRES.DA-PG Anexo aceito

tlota interna
27 /o5/2o22 10:07 o

FabianeSJ F.
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Na justificativa consta ' IUSTIFICATM PROIETO DE LEI No

o512o22".
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Fabiane Maria de São José

Assessoria de Retações Institucionais e Gestão Interna
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Fabianesl F PRES-DA-PG

Gabinete -Prefeitura/
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MACHADO

Prezados, bom dia

Documento Recusado: Parecer da Procuradoria

Municipal
Documento não corresponde ao solicitado.

gôbinete@alvarcsmachado.sp.gov. br
cc Fabiane Mâria de São José
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"Toda âção humana, quer se torne positiva ou nêgativa, precisa depender de motivação " Dalai Lama
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oF PM N. 138/2022

Álvares Machado, em 25 de maio de 2022.

Excelentíssimo Seúor,

Cumprimentando-o, venho nestâ oportunidade, encaminhar o

Projeto de Lei no 0612022, para tramitação nesta CASA.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Governo de
Álvares Machado
I Administraçáo

Í.IDO NA
:5ESSÁ.0

3 t t'lÀ|,, z0a

cÂuln,l vuNtctPll-
ÁlvlRrs MACHADo

Atenciosamente,

ROG ER F E RN A N D ES H'*"R?;dRillB"sdrrrt"r 
e.,

GASQUES:3501 396 GÁsQUEs:3s0r3e6aara

4g14 Dâdos: 2022.05.25 11:38:15

ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

otGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtLtA", DENUNctElTELEFoNES: 190 PLA

observação: A denúncia pode ser anônima
NTÕES 24 h PoR Dta

@govrlvaíeimà(hado
wwwalvaresmachado.sp.gov.bÍ

Praça da Sardeira, S/N - (18)3273-9300

l916o.mo. Âlvares Màchàdo, SP

Excelentíssimo Senhor
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP



Governo de
Álvares Machado
! Administraçáo

@gov-alvaresmachado
www.a lvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300
'19'160.000 - Álvares Machado, 5P

Projeto de Lei n' 0612022

Dispõe sobre o Sistema de Estágio da Prefeitura Municipal de

Alvares Machado e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSTÇÕBS pRET,IUTNARES

Art. 1' Fica instituído o Sistema de Esuigio da Prefeitura Municipal de Alvares Machado,

sendo regido pelas noÍÍnas e regras constantes na presente lei.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE ESTÁGIO

Art. 3, O Sistema de Estágio objetiva proporcionar oportunidades de estágios remunerados

aos estagiiários regularmente matriculados e frequentes em instituições de ensino superior e de

ensino médio técnico, preparando os para o trabalho produtivo'

Art. 5" O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das

diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso.

§ 1" Estagio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária

é requisito para aprovação e obtenção de diploma.

§ 2' Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional.

Art. 6' O estágio efetivar-se-á mediante a celebração:

I - de acordo de cooperação entre a Prefeitura Municipal e a instituição de ensino;

II - de termo de compromisso entre a Prefeitura Municipal, a instituição de ensino e o

estaglano.

DrGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtLtA', DENUNctE!TELEFoNES: 190 PLA

Observação: A denúncia pode ser anônima
NTÕES 24 h PoR DrA

Art. 2' Caberá à Divisão de Administração, através do Setor de Recursos Humanos, o

gerenciamento do quadro de vaga e da jomada de atividade de estágios da Prefeitura Municipal

fixadas nos termos do art. 15 desta lei.

Art 4'Os estagirârios serão classificados nas seguintes categorias:

I - nível superior; e

II - ensino médio técnico.

Art 7o A admissão de estagiários, na hipótese do esúgio remunerado, dar-se-á através de

avaliação curricular e entrevista pes§oal.

§ l. A avaliação curricular destina-se a análise das informações constantes do curriculum

vitae do candidato e dos documentos que o instruíram de modo a aferir a compatibilidade do

estágio com o campo de atuação do curso.



Governo de
Ákares Machado
t Administraçao

§ 2" A entrevista pessoal seni individual e têm por finalidade verificar as potencialidades

bem como os fatores comportamentais de cada candidato.

Art 8o Os alunos interessados no esuágio de que trata esta lei deverão, comprovadamente:
I - ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos;

II - estar frequentando o curso de:

a) bacharelado;

b) graduação em curso superior de licenciatura plena;
c) ensino médio técnico.

Art. 9" O estágio deverá ocorrer nos órgãos da Administraçâo Direta do Município, nos
demais casos.

Art. 10. O número máximo de estagiários admitidos nos termos desta lei em relação ao
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Alvares Machado será de 20%o (vinte por cento) em
conformidade com o disposto no arr. 17 da lei n' I 1.788/08.

Parágrafo único. Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência, l07o (dez por cento)
das vagas oferecidas pela Prefeitua Municipal de Alvares Machado.

Art. ll. A contratação dos estagiários se dará mediante conveniência administrativa, de
acordo com a demanda dos órgãos da Administração.

Art. 12. A duração do estágio será de, no mínimo, I (um) semestre e, no máximo, 2 (dois)
anos letivos.

Art. 13. A realização do estágio deveú ser interrompida, independentemente do prazo a
que alude o aÍ. 10, quando:

I - o estagiário desligar-se do estagio por iniciativa própria;
II - houver desinteresse do órgão no prosseguimento do estágio;
III - o estagiário demonstrar desinteresse no cumprimento do estígio;
IV - o estagiário trancar matrícula ou cessar frequência ao estabelecimento de ensino onde

estiver matriculado;
V - o estagiário for convocado para o serviço militar;
VI - reprovação no ano letivo;
VII - cometimento de 5 (cinco) faltas injustificadas consecutivas ou l0 (dez) interpoladas,

no prazo de vigência do termo de compromisso;
VIII - descumprimento das normas intemas da Municipalidade.

§ l' A intemrpção de que tratam os incisos III, vII e vIII deveú ser precedida de
sindicância, garantidos o direito ao contraditório e ampla defesa, que ocorrerá no órgão de lotaçâo
do estagiário.

§ 2'o rompimento do vínculo de estágio, motivado nos incisos citados no parágrafo
anterior, inabilitará nova admissão para estágio no Município pelo prazo de 02 (dois) anos.

§ 3' A realização de estrígio incompatibiliza o aluno para nova admissâo para novo estágio
para o mesmo cuÍso.

DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIElTELEFONES:190 PI.ANTÔES 24 h POR DIAorGA NÃo Ás
Observêção: A denúncia pode ser anônima

@govâlvaresmachado
www.a lvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300

l9'160.000 - Álvares Machado, SP



Governo de
Ákares Machado
I Administração
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CAPÍTULO III
DAJORNADA DE ATIVIDADE

Art. 14. A jomada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a

instituiÇão de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo

constar do termo de compromisso ser compativel com as atividades escolares e serão de:

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais;

Il - 5 (cinco) horas diárias e 25 (ünte e cinco) horas semanais; ou

III - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

Art. 15. Seú definido por Decreto as Divisões onde serão ofertadas vagas de estrigio e a

respectiva jornada de atividade.

CAPÍTULO IV
DO ESTÁGIO REMUNERADO

Art 16. A Prefeitura poderá pagar ao estudante admitido para cumprimento de estagio não

obrigatório bolsa auxilio o valor de:

I - R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), pela carga horária de 04 (cinco) horas dirírias,

perfazendo 20 (vinte) horas semanais;

II - R$ 687,00 (seiscentos e oitenta e sete reais), pela carga horária de 05 (cinco) horas

diárias, perfazendo 25 (ünte e cinco) horas semanais; e

III - RS 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), pela carga horária de 06 (seis) horas diárias,

perfazendo 30 (trinta) horas semanais'

§ l. Os valores acima serão sempre atualizados no mesmo percentual e na mesma data dos

reajustes de caráter geral concedidos aos servidores públicos municipais'

§ 2" poderá o estagiário inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime

Geral de Previdência Social.

Art. 17. O estágio obrigatório não será remunerado.

CAPÍTULO V
DASOBRJGAÇÕES

Seçâo I
Da Instituição de Ensino

Art. 18. São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estiâgios de seus

estagiários:

I - celebrar termo de compromisso com o estagiário ou com seu ÍepÍesentante ou assistente

legal, quando ele for absoluta ou relativament e incapaz, e com a parte concedente, indicando as

condiÇões de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da

formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;

DtGA NÃo Ás oRoGAs E PEDoFlLlA", DENUNcIElTELEFoNES: 190 PLANTÕES 24 h PoR DtA

Observação: A denúncia pode ser anônima



II - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação
cultural e profissional do estagiário;

III - indicar professor orientador, da ârea a ser desenvolvida no estágio, como responsável
pelo acompaúamento e avaliação das atividades do estagiário;

IV - exigir do estagiário a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses,
de relatório das atividades;

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário paÍa outro
local em caso de descumprimento de suas noÍÍnas;

VI - elaborar normas complementaÍes e instrumentos de avaliação dos esúgios de seus
estagirírios;

vII - comunicar à parte concedente do estiigio, no início do periodo letivo, as datas de
realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

Seção II
Da Municipalidade

Art 19. À Municipalidade competirá:
I - celebrar acordo de cooperação com a instituição de ensino e o estagiário, zelando por

seu cumpnmento;

II - ofertar instalações que teúam condições de proporcionar ao estagiário atividades de
aprendizagem social, proÍissional e cultural;

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formaçâo ou experiência
profrssional na área de coúecimento desenvolvida no curso do estagiiírio, para orientar e
supervisionar os estagiários;

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais;
v - concessão, na hipótese de esúgio remunerado, de vale transporte ao estagirírio;
VI - por ocasião do desligamento do estagiiirio, entregar termo de realização do estágio

com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação ie 1
desempeúo;

VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório
de atividades, com vista obrigatória ao estagiiírio.

§ l" No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que
trata o inciso IV do caput deste aÍigo podená, altemativamente, ser assumida pela instituição de
ensino.

§ 2o o vale transporte de que trata o inciso v, será garantido para deslocamento da
residência ou unidade de ensino ao trabalho e vice-versa, por meio do sistema de transporte
coletivo público, urbano ou intermunicipal, mediante o fornecimento de passes.

Seção III
Do Estagiário

Governo de
Álvares Machado
t Administraçáo

Art 20. São deveres do estagiário:
I - cumprir as norÍnas intemas da Municipalidade, preservando o

confidencialidade das informações a que tiver acesso.

D|GA NÃo Ás

sigilo ea

DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIEITELEFONES: 190 PTANTÔES 24 h POR DIA

@gov.alvaresmachado
wwwa lvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300
'19160.000 - Átvares Machado, SP

Observação: A denúncia pode ser anônima



Governo de
Álvares Machado
I Administraçáo

@govalvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

PÍaça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300
'I9160.000 - ÁlvàÍes Machado,5P

II - apresentar, quando solicitado pela concedente, os documentos de regularidade da sua

sitr.ração escolar, como: matrícula, trancamento ou cancelamento, abandono, conclusão de curso ou

transferênc ia de Instituição;
III - comunicar a instituição de ensino quando não for possível cumprir as atividades

previstas no Plano de Atividades, na atual Unidade Concedente;

fV - preencher e assinar os relatórios de atividades desenvolvidos no es!ígio a cada 06

(seis) meses, ou quando solicitado;

V - restituir o crachá de identificação e cartão de vale transporte, quando do encerÍamento

do vínculo com a Municipalidade.

CAPITULO VI
DO RE,CESSO

Art.22. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a

I (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferenciahnente durante suas

férias escolares.

§ lo O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiiirio receber

bolsa ou outra forma de contraprestação.

§ 2' Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional,

nos casos de o estágio ter duração inferior a I (um) ano.

§ 3o O recesso de que trata o caput poderá, a critério da administração pública municipal,

ser fracionado em dois períodos de lS(quinze) dias.

CAPÍTULO VII
DO ACORDO DE COOPERAÇÁO

AÍí 23. As instituições de ensino particulares para firmarem acordos de cooperação com a

municipalidade, visando à concessão de esÉgio aos seus alunos, deverão comprovaÍ

documentalmente:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico financeira;

IV - regularidade fiscal e trabalhista;

CAPÍTULOVIII
DAS DISPOSIÇOES CrnArS

Art. 24. As faltas por motivos escolares, comprovadas documentalmente pela instituição

de ensino, poderão ser admitidas a critério do supervisor responsável, descontando-se, em

qualquer caso, o auxílio transpoÍe.
Parágrafo único. A regra preüsta no caput aplica-se aos afa§tamentos médicos,

comprovados documentalmente pelo estagiário, sendo os dias considerados como faltas

justiÍicadas, com desconto proporcional na bolsa auxílio.

DrGA NÃo Ás DRoGAs E pEDoFtLtA", DENUNctÊlTELEtoNES: 190 PLANTÕEs 24 h PoR DIA

Observação: A denúncia pode ser anônima



ArL 25. Na hipótese de recebimento indevido da bolsa estiigio, fica o estagiário obrigado
ao Íessarcimento aos cofres públicos da importância recebida, em parcela única, sem prejuizo das

demais sanções previstas na legislação pertinente, conforme o caso.

Art 26. Respeitados os prazos de sua vigência, ficam mantidos os acordos de cooperação

existentes e válidos na data da publicação desta lei, bem como os respectivos termos de
compromissos.

Art.27. As despesas com o pagamento da bolsa auxílio, nos casos de estiígio remunerado,
e do auxílio transporte correrão por conta de dotaçâo orçamentária propria.

Art 28, Revogam se as disposições em contrário, em especial a Lei no 2.908, de 17 de
Março de 2016.

Prefeirura Municipal de Álvares Machado, 22 de maío de 2022.

Governo de
Álvares Machado
! Administraçáo
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DROGAS E PEDOFILIAI, DENUNCIElTELEFONES:190 PLANTÕE5 24 h POR DIA

AÍL 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

CÀti''.,'
Á!.,.
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@govôlvaresmachado
www.a lvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira. 5/N - (18)3273-9300

l9't60.000 - Álvares Machado, SP

Senhor Presidente e Vereadores,

Seúor Presidente
Senhores Vereadores

Tenho a elevada honra de passar às mãos de Vossas Excelências, o Projeto de Lei que
Dispôe sobre a autorização para ofertar campo de estágio curricular e dá outras providências para
análise e votação dessa respeitosa instituiçâo democrática.

Uma das maiores dificuldades da atualidade é a geração de emprego e renda, inclusive
para muitos pais de familias, e nesse momento ímpar que atravessa a economia brasileira.
EspeciaLnente o nosso município tem diÍiculdade especial, pela falta de geração de empregos em
abundância.

O desemprego degrada e humilha o ser humano. O acesso ao emprego é um direito do
cidadão. 0 mercado de trabalho está cada vez mais competitivo e restrito. Mesmo as pessoas

experientes têm dificuldades de encontrar emprego. A situação fica mais dificil ainda para aqueles
que não possuem experiência. As empresas preferem os que já teúam trabalhado anteriormente.
Assim elas economizam tempo e dinheiro, não precisando investir na formação de profissionais.

Para os jovens sem experiência, a situação é mais problemática, daí cabe ao Poder Público
auxiliar os jovens na busca do primeiro emprego.

Outras vezes, o jovem pela própria inibição pessoal falta-lhe condições de procurar um
emprego ao qual gostaria de laborar. Portanto, vemos no ingresso do mercado de trabalho
inúmeras barreiras. Quanto antes o jovem começa a trabalhar, mais chance de sucesso de vencer
na vida ele terá. Além disso, o jovem com uma profissão começa a ter sua independência
financeira e mais responsabilidade, afastando-se das drogas e da violência.

O Poder Executivo Municipal, praticamente o maior empregador do Município tem a
disposição de oferecer horizontes à esses Jovens Estagiários, e de certa forma amenizar as

dificuldades ou preparar à busca da futura carreira proÍissional.

Para que esses jovens enfrentem com mais facilidade o processo seletivo e a gtande
concorrência do mercado de trabalho, devemos propiciar aos mesmos, oportunidades para sanar o
despreparo e a falta de conhecimento na elaboração de seu currículo e a forma de participar de
entrevista paÍa o ingtesso até mesmo na carreira que optou.

Vemos, nesse estágio remunerado, um gtande avanço, para oportunizar o ingresso no
primeiro emprego e quem sabe, grande opomrnidade de descobrir sua vocação, ainda, sendo um
instrumento imprescindível para o jovem em seu aprendizado.

Anota-se que a proposta também viabiliza a esse Poder Legislativo a contratação de
estagiários nos mesmos moldes do Poder Executivo.

orGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFlLrA", DENUNctE|TELEFoNES: 190 pLANTôEs 24 h poR DrA

observação: A denúncia pode ser anônima

JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N'05/2022
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Por fim e não menos importante é que a atual legislaçâo em vigor sobre o assunto (Lei no

2908 de 17 de março de 2016) carece de ajuste em face da Lei Federal n' 11.788, de 25 de
setembro de 2008.

Com essas consideraçôes, solicitamos a atenção dos Seúores Vereadores para a sua
apreciação e aprovação em regime de urgência.

Alvares Machado, 22 de maio óe 2022
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02t05t2022
De: ASSESSORIA CONTABIL / FINANCEIRA
Para: GABINETE DO PREFEITO

Assunto: Impacto Financeiro/Orçamentário.

r' Quantidade de Estagiários: 85 (oitenta e cinco)
{ Yalor mês Atual: 500,00 cada = ftg 42.500,00
/ Y alor com as Alterações proposta:

D 20 horas: R$ 550,00
F 25 horas: R$ 687,00
) 30 horas: R$ 825,00

/ Valor mês com a proposta: R$ 60.879,00
/ DiferenF mês: R$ 18.379,00
/ Despesa integra Gastos com Pessoal: NÃO

2) METODOLOGIA DE GÁLCULO

+ R$ 1 8.379,00 x 6 (meses) = R$ I 10.274,00 Ano 2022

3) DO TMPACTO ORçAMENTARTO, FTNANCEIRO E SOBRE A R.C.L.

ESPECTFTCAÇAO VALORES RS
'1 . Superávit Financeiro Exercício Anteriorl í 3.650.440
2. Receita Total Prevista - liquida 76.000.000
3. Disponibilidade Financeira (1+2) 89.650.440
4. Custo já considerado no exercício 4.114.730
5. Custo deste lmpacto 110.274
6 - Custo a ser considerado 4_22s.OO4

7. lmpacto Orçamentário (6i2) 5,55
8. lmpacto Financeiro (6/3) 4,7'.l

9. lmpacto sobre a RCL2 4,84

"Diga não às Drogas e PedoÍilia", Denuncie! Telefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia.
observação: A denúncia pode ser anônima

chado.so.eov.br qabinete@alvaresmachado.so.qov.br

Página 1

Senhor Prefeito:

Acionado paru a elaboração de estudo do impacto
econômico/financeiro relativo à mudança na carga horária e da bolsa para
os estagiários da Prefeitura Municipal, analisamos o anteprojeto
apresentado e concluímos:

í) DOS DADOS PRELIMINARES
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4 - ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA;

Valor da Despesa no 1o Exercício 4.225.004
lmpacto % sobre o Orçamento do 1o Exercício 5,55
lmpacto % sobre o Caixa no 1o Exercício 4,71

Valor da Despesa no 20 Exercício 4.296.404
lm cto%sobreoO mento do 20 Exercício 5,64

4,78

Valor da Des sa no 30 Exercício 4.296.404
lmpacto%sobreoO rçamento do 3o Exercício 5,64
lmpacto % sobre o Caixa no 30 Exercício 4,78

Era o que nos cumpria informar, S.M.J.

ANTONIO CARLOS DE ARAUJO
cT ísP 162.028tO-9

ú
arroNro c^ilos oÉ ÀR uJo

Pâgina 2

tu. .úcrtr.Id.d. .od. s <úitm.d. no ád.Rô :<hnp://I,r.Gi,o,gov,b./...1ã.dor-dlqnrl>

'DiBa não às Drogas e Pedofilia", Denuncie! Telefones: 197 e 190 plântões 24h por dia.
Obsenrâção: A dênúncia pode ser anônima

www.alvaresmachado.5o.qov.bÍ Íabinete@alvaresmachado.so.qov.b.

lmpacto % sobre o Caixa no 2o Exercício
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?olo, r'catttat ",-
CM. Álvores Mochodo (SP), 0ó de,unho de n2z

EMENTA: pROJEIO OE tEt oRDtNÁRtA. SISIEâ A DE ESIÁqO DA PRETEITURA MUNICIPAI.

TEGAUDADE DO PRoJEIO CO^Â RECOMENDAÇÔES. ANÁUSE DE MÉRIO PEtOs

VEIEADORES DESÍA CASA IEGISLATIVA,

Aulor: Poder Execurivo de Álvores Mochodo

§ollcllonle: Direlor Legislotivo

I. RELAÍóRIO

Serve o presenle poreceÍ poro onólise iurídico do Píojelo dê Lei

ordinório n. o6t!f;22 de ouloÍio do PodeÍ Executivo de Álvores Mochodo, o quol dispôê

sobíe o Sislemo de Estógio do Prefeituro Municipol de Alvores Mochodo e dó outros

providêncios.

2. FUNOAAAENTOS JURíDrcOS

2.1 Do Compelênclo e lnlclollvo do Proleto

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, ortigo

33. ,'o iniciolivo de leis cobe o quolquer vereodor, oo PÍG ello ê oo eleiloÍodo que o

exerceró sob o formo de moçõo orticulodo, subscrilo, no mínimo, poÍ 5% do tolol do

número de eleilores do município" (grifo nos§o).

OulÍossim, nos termos do ortigo 35 do mesmo diplomo, sõo de

iniciotivo do Prefeilo os leis que disponhom sobre cÍioçõo, lronsformoçÕo ou extinçôo de

corgos e funçôes no odminiskoçôo (inciso ll, bem como de provimentos de corgos e seu

regime juÍídico (inciso ll). E

PARECER JURíDICO

I
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Portonlo, nodo o rechoçor quonto à competêncio e iniciotivo do

Pro,eto de Lei Ordinóíio n. 0612022 de outorio do Poder Execulivo, restondo onolisor o

conleúdo oro proposlo no oludido proieto. conforme oboixo.

2.2. Do Anólire de têgolidodê

Troro-se de projelo de lei ordinório que outorizo o Podêr Execulivo de

Álvores Mochodo o instituir o Sistemo de Estógio do Prefeiluro Municipol de Álvores

Mochodo com o finolidode de proporcionor oportunidodes de estógios remunêrodos

oos estogiórios regulormenle molriculodos e frequenles em insliluiçõês de ensino superior

e dê ensino médio técnico, píeporondo-os poro o trobolho produtivo.

Desse modo, o projelo troz os requisitos poro ingresso no sistemo de

estógio do prefeiluro (ort. 8o), sendo eles idode iguol ou superior o ló (dezesseis) onos e

eslor frequentondo o curco de bochorelodo, groduoçõo ou ensino médio técnico.

A duroçõo do eíógio, seró de no mínimo, I (um) ono e no móximo 2

(dois) onos letivos, confoÍme prevê o ortigo 12, e somenle seró intenompido o estógio

onles de findodo o prozo mencionodo, nos cosos previslos no ortigo 13.

A jornodo de otividode vem preüsto no orl. 14, em 3 (três)

modolidodes de escolo, isto é: I - 4 (quotro) horos diódos e 20 (vinte) hoÍos semonois; ll - 5

(cinco) horos diórios e 25 (vinte e cinco) horos semonois; ou lll - ó (seis! horos diórios e 30

(trinto) horos semonois.

A remuneroçõo ocomponhoró proporcionolmente à escolo do

ortigo 14, s6ndo devidomenle descrito no ortigo I ó, ressolvondo que o estógio

obrigotório nõo seÍó remunerodo (ort. l7).

A controloçõo dos estogióÍios seró viobilizodo poí meio de

celebÍoçôo de ocordos de cooperoçôo com lnsliluiçôes de Ensino, os quois deveÍôo

comprovor documenlolmenle os requisilos do ort. 23 do proieto.

2

D

?oda
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As obdgoçôês dos estogiórios peronte o progromo tombém eslôo

devidomente previslos no ort. 20, sendo tombém ossêgurodo oos estogiórios Íêcesso de

30 (triniol dios o ser gozodo pref erenciolmente duronle suos férios escolores lotl.22l.

Pois bem.

Em linhos gerois, o pÍojelo se cooduno com o Lei Federol no I I '788'

de 25 de selembro de 20O8, o quol dispôe sobre o estógio de estudontes' Entretonto, um

ponlo específico merece di§cussõo mois oprofundodo. Vejomos'

" A odmlssão de esloglórlos, no hipóÍese do estógio remunercdo, dok
seó oÍrovés de ovofioçAo cvnlculor e en Íavrsro pê,!oo'' § I" A
ovolioçõo cvmculor desfino-se o onólíse dos informoçôes constoníes
do cunicutum vilae do condidolo e dos documenÍos que o instruírom

de modo a oferir o compotibitidode do estógío com o compo de
oruoçôo do cuno. § 20 A enlrevislo pesool seró índivíduol e têm por

finotidode verificar os potenciolidodes bem como os Íofores

compoáomenloís de codo condídoto". fgnfo noso)

Nesso toodo, nõo hó dÚvidos de que o Administroçõo PÚblico pode

controtor eslogiórios, nos termos do Lei Federol n. I1.788, o quol prevê, no orligo 9o, que

os órgôos do odministroçõo público direto, outórquico e fundocionol de quolquer dos

Poderes do uniôo, dos Estodos, do Distrito Federo e dos Municípios podem oferecer

estógios.

Todovio, quonto oos cÍiléÍio§ poro odmissôo dê estogióíos, deve-se

teÍ coutolo. Explico-se.

Tendo em visto que o eslogiório no odminislroçôo exerce funçôo

púbtico e recebe, vio bolso ou conlropresloçõo, dinheiÍo pÚblico em rozôo dos

otividodes desempenhodos, hó necessidode de concurso pÚblico ou, pelo menos,

pÍocesso seletivo. poro seleçõo desses esfudonies.

D
3
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--íPoía

O ortigo /" do proieto em onólise prevê que:
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?rda,

Esse ió ero o porlclonomenlo do Ír/tlnlrlórlo Públlco do Trobolho ontes

do publicoçôo do Lei Federol I L788, conforme se veÍitico no Orientoçõo n. 22 do olo do

Conop (CoordenodoÍio Nocionol de Combole às líregulorídodes Trobolhistos no

Adminislroçôo Público):

22. Eslógio. NecesrUode de concurso público. É posível o
Admínístroçõo Público controtar eslogrónos, desde que o
controtoção se dê oÍrovés de procêsso sêíerivo, e sejo observodo o
legiíoçôo específico (Alo do Reuniôo Nocionol de 22.3.2Nó).

Denoto-se que, de ocordo com o orl. 7o do projeto em onólise, o

odmissôo dos eslogiórios dor-se-ó otrovés unicomente de ovolloçõo cunlculor e

ênlÍêvlío persool.

Emboro lois critérios foçom porte de um processo seletivo, oo ver

deslo procurodorio legislotivo, hó morgem poro discricionoÍiêdode excessivo, o que

pode configuror ilegolidodes nos futuros controloçôes de estogióÍios pelo Poder

Executivo.

Nesso linho de orgumentoçôo, cilo-se Juorez Freilos, precursor no

Brosil do conceilo de dlrcllo ,undomêntol à boo odmlnlslroçôo públlco que, em suo obro

de mesmo nome, desloco, ob.letivomente, olgumor dos corocleícllcoc de umo boo

odmlnlrhoçõo públlco, quoís se.iom: konrporênclo; susientóvel; diológico; lmpoÍclol e

dercnvlcrodo; probo; respeilodoro do legolídode lemperodo; prevenllvo, precovldo e

ellcoz (FREITAS, 2@7 . p.2l-2211.

Em respeilo oo reconhecimenlo deste direilo fundomenlol, cobe à

Administroçôo Público ogk com coulelo, de formo preventivo e precovido. A5sim, deve-

se evitor que discricionoriedodes demosiodomênte omplos pelo lei sejom, futuromenle,

olvo de ocusoÇões de improbidode.

I FREITAS, JUsTEZ DIREITO FUNDAMENTAL À BOA ADMTNISTRAçÂO PÚBLICA. 3. Cd. SIO PAUIO

Melheiros, 2007. D
4
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Nôo é à too que recentemenle vem sendo noticiodo cosos em que

os Minislérios Públicos estoduois vêm ocusondo de improbidode Prêfeituros que Íozem o

controtoçõo de estogiórios unicomente pelos crilérios de enlrevisto e onólise cuniculor.

Cilo-se como exemplo, o Prefeiluro Municipol de ComboíiÚ2, no quol

o Ministério Público de Sonlo Cotorino olegou entender que os conÍÍotoções nestes

moldes, "impede o iguoldode de condiçôes entre os inleressodos à vogo e deixo de

iÍonspoÍecer o ético que deve se resguordor o interesse pÚblico dionte do vontode

pessool, nem goronte que os seleCionodos sejom os pessoos reolmente mois quolificodos

poro oluorem nos diÍerenles postos".

Emboro, o Lei Federol n. I I .788 nõo obrigue o controtoçôo de

estogiórios por mêio de concursos pÚblicos, é cerÍo que oo menos deve-se fozer por meio

de PÍocessos Seleiivos Públicos, com critérios objetivos de ovolioçôo, com divulgoçõo

clossificotóÍio omplo dos condidolos.

No proieto em onólise, nõo conrlo êxpíettomonle guois os cÍlléílol

obJcllvor dc ovolloçõo, tonto no entrevisto, quonlo no cunículo' Desse modo, poro que

esto municipolidode nôo sejo olvo de ocusoções de improbidode, lois como os ió

mencionodos, terio volio disposiçôes expressos no proieto que determinem minimomenle

os CÍilérios de pontuoçôo e clossifiCoçôo nos futuros processos seletivos poro odmissôo

de estogiórios.

Por tois rozões, esso Procurodorio Legislolivo recomendo oos nobres

vereodores desto coso de leis que - com objetivo de dor mois lisuro oo proieto, bem

como ouxilior que o Administroçôo PÚblico otue com devido coutelo em respeito oo

direito fundomentol à boo odmínislroçõo pÚblico - diligenciem junto oo outoÍ do projeto

poro quê foçom os devidos olteroções no proielo ou proponhom emendos modificolivos

no citodo, precisomente no ortigo 7o, nos termos do fundomenloçôo ocimo'

Dionte disso, esto Procurodorio Legislolivo oplno pelo legolldode do

Profelo de Lcl Ordlnódo n. 0612022 de oulorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo,

2 hnps://www.visse.com.br/pr€feitrü"-dc-camboriu-e-processada-pelo-mp-por-conü?tacêo-irresular{c-cs&rgiaÍioV.
Acrsso em 0ó de juúo de 2022. E

f
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?odo,

porém com Íêcomêndoçôês modlfrcolívo3 poro doÍ mols llsuro oor píoce3to3 dê

odmlsõo de csloglórlor, especiolmente no orl. 7o do projeto, ressoltondo que nôo cobe

o esle procurodor prestor juízo de volor quonto às questões de mérito que possom poiror

sobre o conteúdo do oludido projeto. os quois devem perpossor pelo onóllte do3 NobÍê!

VêÍeodoÍêi dedo Co:o leglrlollvo.

3. DO QUóRUM DE VOTAçÃO

Trotondo-se de Projelo de Lei OÍdinório, openos seró oprovodo se

obliver molorlo rlmpler dor volor dos membros do CômoÍq.

4. DAS COM§SÔES PERMANENIES PARA MANIFESTAÇÃO

Considerondo que o Projelo de Lei em questôo verso sobre

proposiÇôes que ollngc dlÍelomcnlê or derperor e recellos do munlcíplo, seró

obdgotórlo que o Comlttõo PcÍmoncnlê de Flnonçol c Orçomcnlos emito porecer sobre

o pro.leto, conforme preceiluo o Ârtigo 28, inciso lll, do Reglmento lnlerno do Cômoro

Municipol de Álvores Mochodo.

Outrossim, deveró oindo o Comlltõo Peímonenlê de Jurllço e

Rcdoçõo monifeslor-se de iguol modo, vislo que obrigotório quonto oos olpeclor

conrllluclonols, legolr ou lwídlcor. gromollcob e lóglcos. nos lermos do Arligo 27 do

mesmo Regimento lnlerno.

5. CONCTUSÃO

Anle o exposto, eslo Procurodorio Legislotivo oplno pelo legolldode

do Profelo de Lel Ordlnódo n. 0612O22 de oulorio do PodeÍ Executivo de Álvores

Mochodo, porém com íecomêndoções modlílcollvos poÍo doÍ molt lltuÍo oot pÍocettos

dê odml$aio de estoglórlos, especiolmenle no ort. 7o do projeto, ressoltondo que nõo

cobe o este procurodor preslor juízo de volor quonlo às questões de mérilo que possom

poiror sobre o conleúdo do oludido pro.ielo, os quois devem petotsor pelo onóllle dos

Nobíêr VêÍeodoÍêr dêslo Coro Lêglslotlvo.

D
6
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?do,

Sem mois, oproveilomos o enseio poro renovor nossos pÍolêlor de

elevodo cdlmo e distinto conrlderoçõo.

Respeitosomente,

DIOGO CERBETERA NETO

Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

7



CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
Comissão de Justiça e Redação

18" LEGISLATURA

PARECER NO 21/22

PROCESSO: Projeto de lei no 06/22

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUÂIIO; Dispõe sobre: slsÍema de estágio na Prefeitura.

DATA: 06 de junho de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
logico, se posiciona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação do méito.

.full6 (/azzá
JOÃO UARDO

Aâ,.,;; h
RAMIREZ

,4,4
SANCHEZ

Presidente

Relator

DE

o SALOMAO

JOEL



cÂMARA MUNtctpAL DE ÁLvARES MAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

18" LEGISLATURA

PARECER M 10/2022

PROCESSO: Proieto de lei no 062022

AUTORIA: PODER EXECUTTVO

ASSUÂí7O:
Prefeitura

Dispõe sobre.' sisfema de estágio no âmbito da

'' DATA: 06 de junho de 2022.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, visto que, quanto ao aspecto orçamentáio e

financeiro, foi juntado nos auÍos estudo de impacto que comprova a

existência de recursos para custeio das despesas propostas, em
conformidade com a legislação vigente, que trata da execução do
orçamento público.

É o parccer.

MARIA ES MARTIN

JOS

s sÁrvros RtBElRo

os

LENICE MESS
Membro



cÂilARA MUNtctpAL DE ÁLvAREs,ttAcHADo
PLENÁRIo \EREADOR SEBASTÁO ANIÔNIO PEREIFÂ

Rua MooseflhoÍ Nakamur4 783 Fooo/Fax (lE) 3273-1331 - CEP 1916{}000 ' SP

aurócnaFo N" t3l22

Considerando que a Câmara Municipal de AMares Machado, aprovou na integra'
PR LE] NO de autoria do Poder Executivo, a Meea da Câmara

ares achado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os

Mesa da Câmara, em 15 dejunho de2022.

PE o ASI VA
Presidente

JOE DE ALMEIDA ANDEZ MARTIN
rio 20 cretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra

AULO J

t-

i

P A MARTINS
Diretor isl

-DtcÀ NÀo Às DRocas r PEIToFILIA-. DEtit NclE!
TELEFONE§: TE' G I9O PLANTÔES 2,. HS POR DL{

Obs€rvação: A denúncia pode ser anônioa

, ll I

tunicipal de
efeitos legais.

o-
-/ lt

,r,h



6 Álvares Machado
| , '. ,, .

êgovrtvaíe5mô(ha'lo
www.alvaÍerma(hàdo.5p.gov-br

Píaçà da Eanderra, S/N ll8,327l 9lm
l9l6O.mO AlvaÍet Mâchàdo. SF

t_El \'-ro'{/10:!

Ditltt'it rohtt',, .§içr(m.r Jt' L.sttigitt dd l'rclrttwtt \lunicipd Jt

tlrart' \l«ha,l,, c Jti "ut'tt\ P'.t'\'t i»'ttt\

!!lunicípio dc Àhares
SAIIER. quc a ('imtra

\.lachado.
\t unicipal

( APiTt',L() I

D,{S DISPOSI(rÔE's PRI:LlMl N-{RES

^rl- 
l'Iica instittttdo o Sislcma dt !.sugio rla l'rell'itura l\'tunicipal 'lc '\lrarcs \lachrdt'

scndo rcgi(lo lclas nomlJ\ c rcgras ur'nslantcs nrt prco-ute lei

R(X;ER tF.R\'t\l)U\ (;AsQl ES' J'rcli'il(! (l()

i .ra.j,, Ll.' \i-r,, l)Jü11,. n,' trs,' J. stn' 'rtrihurçÕe: lcgai' t \'/
rlif(,\ rrll c alr \.tlraitrlrn ú Prlrlnulg't it iclluinl' I ii

Àrt 2" Catx'rá à l)irisãtt tlt'

glcrcnciamtnlo do quadro de raga e

ti\Idni n(r\ lcrm(r§ do Jn lSdcstalci

Arlninisrraçàlr. auarés do Setor dc Resursos lluntanos' o

tla iomada ie atir idadc de csrágios ria ttelcitura !!lunicipal

( APiTtrL() ll
IX) SISIEIUA DE ESTÂGTO

AÍt. .l' (l sistcnlil de t'ruigio obictir a pÍoFx)rciorir oponuridadc\ dç csú8t)s rcnrurtcradt\

1\)s ríalLiilri{ts regulanrrcntc matriculados e rn'-qucntes cm instituiç(ts dc cnsinrr su1^-rit'r c 
''lc

.i,r*in., ,u"lli., ,l.,riao- prcparando os para (' lrabalho produtilo

Aí. f ( )r cstrgrririt':' strà'r cli-rrsilica'los nas s!'!uiltlc\ rxtcgorii$:

| - ntld suPeritrr: t
ll - !'niino nrédiÚ tccnico

\rl- i" O.stnli(t Í$J§ra \cr ohrl§al(irio ou nà) r'bri8ôt(iri(r- conlirnle rletcmrinaçi{t 'lils

.lrrctrizc. ettrriculares,.l:r.'tapa nro'lalirlatlc '' 
lrca dc cnsino c do prrricto ptdagtigico tll' cuno

\ I I rtúgro obrigttt'rio ''' aqtrclc 'lclinr'l(r 
c(rll() titl n(' Pr()j{to rlo ':urs^r' 

crria ctrgl horaria t

rcqulsll(r [rur.r aprt]\aç'xt c ()hlençà(t J('diPlom'L

§ i l strigio ni" r'hrigatorir' ! aqucle dcscn\ol\idQ como atiri'lade opcionLrl

.trl- 6" O cstrtgtt'

I - rlc ucordt' dc c

Il - dr tcrnrn dc

cstaliárli)

clêtivar-rs-á rncdiantc a cclcbruçà(r

t )oI 4*ra§'irl ) cllt rclerl tcl tuiçào tlc cnsintt:

rn\ttluiçi(' dC ul\i
fi

4
pal c a instt

Prcli'ilurd \'lunit iPal!olllpro

D|GA NÁO Ái onocas t ptoorua úrurcrlrrLfrolt t r90 PtÁflÍÕts 21 n POB Olê

e

Ob!êNrÉo, A dênüít 13 poÚê 5'! ãoonrmn



Pgov-âlvaíe5íno(hadú

#§ ft;:.::ÍL,,"* **"0.,il1,1,",1iff.1ifl:?filiJ
5, l Adm,í'rltÍd(ao 191í)o0o AivàÍes Mà(hado. s',

-ü, T'.\ a.lnris.L, dc estagiârios. rra hipótesg d(' §stagio t!-'llrulleftrdo' dirr-É,--á iltrJvis Jc

ar aliaçirrr curricttlur c cnlrc\ ista I(-ss(ral.

§ l ' \ ar aliaçàtr ctlrricular dc'stiDa-sc a rmálise <las irrlirrmaçires c'rnstantcJ do curriculun)

r itae .io c.rntlidatrr c dr)s d(}tument()s que o in§truiram dc modo I all'rir a compatihilidade do cstágio

cr)nr {t üirtnrx\ Jc Jlturçiro,hr cum'.

\ l \ tntr.'\ ista 1--sv'al x'rit indiridtral e lênt P'rr finalidadc \ §rilicar il.s Jrrlencialit'ladc:

hrrrl rl,llx) os talorc:, c(',n'lPonam§ntai§ de cada candir-lato

Aí. S' ( )s aluntr: intcrcssadr's no t'stágio dc quc lr'rtir ssta lei dcvcaào' cr»rrpnrr atlamentc:

I ' t,.'r'irlatlc igual ou supcritrr a l6 (tlc'zr'sseis)snos:

ll ' .st!Í licqucnlanllo 'r 
curs' r'lc:

r I bucharcla,lo:

h) graduaçio.'nr cttrvr suÍv,:rior dr liccnciatura pltna:

c | .'nsin() médio té.nico.

,\rt. 9" () .'stágio rlererá {}§orrcr r()s tirgàos da Adnrinislr:lçÀo t)ircta do \lunictpio' n'rr

dctttui. rlsot.

.\rt. 10. O rturncnr rtírimrr de tstugiários arlmiridos n(|s l€nlx)s dejtrl lci ent rel çàt' urr

qurdr,, rlc I\-s!oal da Prcluitura \lunicipal dc '\l|ar''s tlacharlo scr5 dc l()o' (rintc Jxrr ccrrt()lcnr

con lirnt tirlirrle cr,tu o disF()sto n(' :rn l T da lci n' 1 1 788' üft'

l,arágr,rlil único. l,ica asscgurado irs 1^-ssrli!§ ponâdor.ts de del'iciéncia lI)oo1dc7[xrÍcLlllo)

,lrs r agrr olcrccirJas ;rla I'reliitura \'tunicrprrl rie Alvarts \lachadtr'

,\í. lt. \ (olllnlta§ão dos estagi;irios sc darii nrerjiantc çlrnrcnii'neil ' nrinistr lira' Jc

.rcoÍdr).r)nl it Jcnlanda dos orgàtrs du Adnlioi\lraçào'

.tí. f2. A JuÍaçilo d.r !'sragio será tle' nlr nrinimo' I (uml §enrcslrc e' no nálinr"- I tJ'ri:t

unrr< lcliros.

.{rl. l -1. A rcalizaçiio d(} csuieio dc\ cú **r inl!'rrompida' iÍdcFcndL'ntcnrenl!- d(r prx/(r it q tr(

irlrl(lc ,, Jn l(l- .luand(':

I - t'e';tagiurit' Jesligar-se do csrigi«r por rntclutl!a propna:

ll - lrour cllcsintcrc:'se Jrr órgàr no Prtrss':guinrentrr do r'stágio:

lll - o tsugiârio demrlnstmlr duiintcrcss!' n(' çunlprimcnt) do §stágirt'

l\' - o estagiáno tritncêr nratriculil ou cessar tn'quéncia ao eJlah('lecinrento d!'cnslno irn(lc

.rti\ cr trl lrilrlad(r:
V rr csugiario lirr con\ ociülo parü o scniçrr tnilitar:

Vl - repror açào no ulo lctiro:

Vll - üonrctitRnl() de 5 {cincol tal uslr t|li\as ou l(l (der) interfrola(l.rs

ro pÍü/o dc \i8ência do tsnno de co
rla Nlunicipalidadc'Vltl - dcscumPrimento das

lll- \'ll c Vltl dr'verí s,'r preccdida dc sintlicârtciir'
§ l '.\ intenuPção.!c

qu€ o(r(rÍrerá ff, órBà) d§ loli]çàt) do t:sta-qláno
glr.rntld(!s () diíL'it(l il(!

DIGA DRO6ÁS I PtDOflUÂ" oÉNull€lllrE trFoítES 190 PtÁNl 74 h PoRolÁ

iton(r c

ObreÍlaêo: A derún(rà pod€ 5€l ànônimi

i\
)ta



€- Álvares Machado
l' : , ', '

.. ;" t I rompimcnto tl(t \ rnrul() dlj e§á8ir). m\rti\ adrt rro\ iilci:'('s eit Jtx o() prarssri'rli' Jnltnor'

i iihilitarir no\x rdlni\Yio llllrn c\litit) no l\lurricipirr pelo pr;vtr dc 0l (doirtrrn 't'

ri l' \ rtalizaçàr Je cJtirgir. incompatihiliTâ o illun() para r(r\! âdmisã$ pata norrr cstágirr

parx (l rllc\nlo ttlrir!

( {PlTt t-() l l l

I)A,'()R\ DA l)F- .\Tl\ ll)Àl)[

.{ n, I {. A it)rnirJa dc dti\ idàde rni c\tr'tgir' *-râ dclinitla dc comunr itc\r'do cntr( a ilstituiçi"

.lt cn-irr,'. x pdflc c{rnredtntc c.} 3l!.llr(t cslagiiirill otl 5''u t!_Pr('À-ntantc lcgal' dt'r r'trrlo cttnrtitr (Ll

tcnu\) J{ !(rnrfr()mi.*r icr torlllaltrcl conr us atir idarlcs e:'colllÍc§ t scíio dc:

I . .l tquatnr) hrrrar Ji.lÍií:' . l0 (\ int't h(tr -s sl''nttrnai':

ll 5 tarn(1,) hl)ril\ tliáriüs c li Í1int('t'cioc'r) horirr scnrnrtais' ou

lll - ô l.al\l h,tril\ JlrrlJs ( lrrllflnlslltttras scnt'rnai'

dà 8ànderrà. SrN llEl12Tl-91Ô
t9l60.0{)0 AlvaÍes Mà(hàdo. 5f

{rt. 15. SeÍa alclintd(! lor Í)ccrct'r as l)ir isô'"i r'nde:;eri( oti'nadas \asis J"slnsi(r c r

rcsp,,'ctir ir ionlada Jt atir irladc.

.rí. 16. .\ Prclt-itura çrtücrii p'lg r o() cstudànlc irJmitido para cttnrprimcnl{} dc cslil-sir) lriio

trbrigatrirrt' lrolsa au:rilirr o ralt'r r.le:

I - RS 5i()-(Il (qttlnhenh)s t cinqucnla reais) 1^-la carga horária dc {}J tctnc.'t homs diLiria:'-

ttít.v(rlJ,' lrr l\inlct h(rrJ{'cmnnai\'

ll R! írll'-{í) l§liscenk}\ c oilcntit § l!{e rcili-'}- 1^*h carga horinl dc lli itincrl' horls

Jrri.r.. l..rluzctrr.lt' 
ji I r itltt t tinct'thrrlu:\ itlltlünois: c

Ill R$ 85tt.txl toir(xcnlos c cinqucnlr rcais)' Fltr caÍga htlÊiriir dt (x' l\ti\) horas diárias'

pcrl'itztndr.' i t) ( tri nta ) h.' ru-s o-nra tra i s'

§ | ( )r rakrrcs acinril seÍ'o silmprc atuâlizarkrs no lnesm() p§rrjcntual e llit lntrslll dirlu tl()s

r'('itj rlsl!'s Jd cilÍáter gcral concu{itlt's aos scn idores púhlicos ntunicipair'

§1l\rleni,tcstagiárioinscrttcr-sccconfrihLrircttnlt'st'guratlolhcultatilodoRcginlc(icral
.lc t'rtr idincia Social.

( ,\Ptl l t.() t\
t!() F.s1'.((; l() Rt-.!tl \llRAlx)

( API tt l.() \
t).\s ()liRl(; Â( Õl:s

§rçàrt I

l) ln. dc 1.o:inlr

{í. 17. ( ) csúgio obrigatririo nàtr será rcmunc'radtr

.\ . 18.

c.tllr;t i, r-

São obri stituiç(l-s dc ensint). !'m

iÁ-" orrurctrtrrttrolts: t9o PtÂrr,t

rcl.rçii, .ur. e:.til!i!!: JL \eu\

.{

ôEs ?a n PoPDla

Ob1etu.(.o Â.l€nun.E Pode t.r àí'onim'

;xrlít- d.rs í



'# i.,,::'":r".n*o .,, ,i,,, r,,, .,
l'.ri.tli-i.',ltit.\r.-l,tlrl.t''l.tll{rç.lllll.lllr'r":tt''ri'r:t'ilrl!lrtrr'tn'J1(\sr\ttrrlll\r\r\i\''

.t !,,r r.til.rl|,a '\ n(1,\r'r.1!r.r , -.rr.i,.',-rjrlr.e, rlilJ.r.rL',''.'rrtr,'lllt.r'iu\lliia.]Jil'.!(lllr'l(".''rl"

-f rt. ?S. \u hiprrtc,c .lc rccr,hinrcnrrr intlcri.ir da trolsir cstágio- ticii t' cstasiiiri(, ohrillutlo :t,'

f(\\.r'ir}|erll.] rur] r{)lr('\ prtblreor .h inrP{}nàD(ii recehtrll. cnt prtr';clit tlnicl 'ictr frrcitrizo rl'r:'

.1(,r,.r,- '.rtlü-\j\ flr\ liiil: nil l.!:lslitçàLr ltcnincrrtc- c'rnlitrm* t' castr'

\í. 2ó. Rcspcitldn: 1r. p67,,s dc sua r igênciit- licün manl'(ios (-r\ acoÍdoi dc co'r1*-raçiirt

!\r\rçr!'\ . r':ilidos nu Jata Ja prrhlicaçio dcsta lci- ht'nr cotlt" os rtspecliro' tcntlos rlc

a\ rlrlfrrrllrl\\. !\

Aí, 2?. As d€sÍEsü\ §om o Pagam!-nto da tnrlsa auxílio. nos casos dc cstágio rt'mtuurldo' r

do aurili(r tr.ür§poíe correni(r F)r c.)nla dç d(,taçio oryâm!' riria propria'

\rt. ltí. llt't or:

Llt lt Jl6

am sr a:' .lisprtsiçtic-r em çootrári(). r-Ir

(;

ial a l-r'i n" l 9t)tl- rJe l7 dc \larçrr

I5.lc.lullro

t\

{rt. 19. l-\u I ci cnlr.r ctrl r igor na rlata rlc sua,'iruhlicaçào

I'rcti'iturl \t unicrPal dc

I R(Xll
rclcit(r

\()
Dirsx)r.r di

Rcgistrado < luhlic.do na S$I.-türià da P

I \\l\ \l (
( )iicral

)

tlnrinirtr.rçàr'

n dàta suP

(iAR('lA
rhinctc

Às oFoGrs t PÍooartla_. DtNUNcrttIt ttFollt5 ls0PtahÍÕts,)4hPocora
Obse*àção Â denüíxia podê 5eÍ anón:64

!su+r.<
il

rt1-flts§I



4
DIARIO OFICIAL ELETRONICO

TMUNICíPIo DE ALVARES MACHADo

CP
lrasil

(18) 3273-9300 | pRÂÇA DA BANDETRÂ s/N I ALVARES MAcHADo-sp I cEp i9.t6o-ooo
CNPJ: 43.206.42,U0001-10 | CRIADO PELA LEI N' 2.990/2018

ANO V EDIÇÁO N'616 Quarta-feira, 22 de Junho 2022

LEt Ne 307412022

Dispõe sobre o Sistemo de Estógio do PreÍeituro Municipol de

Alvores Mochodo e dá outros providêncios.

ROGER FERNAÍ{DES GASQUES, Prefeito do Município de Álvares Machado,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

capírulo r

DÂs DtsPoslçÕEs PREUMTNARES

Art. le Fica instituído o Sistema de Estágio da Prefeitura Municipal de Alvares Machado, sendo

regido pelas normas e regras constântes nâ prêsente lei.

Art. 2s Caberá à Divisão de Administrâção, âtravés do Setor de Recursos Humanos, o
gerenciamento do quadro de vaga e da jornada de atividâde de estágios da Prefeiturâ Municipal fixâdâs

nos termos do art. 15 desta lei.

CAPíTUto

Do stsrEMA DE EsrÁGro

Art. 3e O Sistema de Estágio objetiva proporcionâr oportunidades de estágios remunerados aos

estagiários regularmente matriculados e frequentes em instituições de ensino superioÍ e de ensino

médio técnico, preparando os para o trabalho produtivo.

Art. 4a Os estagiários serão classificados nas seguintes categorias

| - nível superior; e

ll - ensino médio técnico.

Art.5r O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinâção das

diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso.

§ 1e Estágio obrigatório é aquele definido como tâl no projeto do curso, cuiâ carga horáriâ é

requisito para âprovação e obtenção de diplomâ.

§ 2e Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional.

I Diário Oficial Assinado com Certiíicado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP no 2.200-2,
de 2001. O Município de Ályares Machado garante a aütenticidade deste documento, desde que

-

Art. 5e O estágio efetivar-se-á mediante a celebreção:

I - de acordo de cooperação entre a Prefeitura Municipal e a instituição de ensino;

ll - de termo de compromisso entre a Prefeitura Municipal, a instituição de ênsino e o
estãgiário.
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Art. 7e A admissão de estagiários, ne hipótese do estágio remunerado, dar-se-á atrâvés de

âvaliâção curricular e entrevista pessoâ1.

§ 19 A avaliação curricular destina-se â análise das inÍormações coníantes do curriculum vitae

do cândidato e dos documentos que o instruíÍâm de modo a aÍerir a compatibilidade do estágio com o

campo de atuação do curso.

§ 2e A entrevista pessoal será individual e têm por finalidade verificar as potencialidades bem

como os fatores comportamentais de cada candidato.

Ârt. 8q Os alunos interessados no estágio de quê trata esta lei deverão, comprovadamente:

| - ter idade igual ou superior a 16 (dezêsseis) anos;

ll - estar frequêntando o curso de:

a) bacharelado;

b) graduação em curso superior de licenciatura plena;

c) ensino médio técnico.

Art.9e O estágio deverá ocorrer nos órgãos da Administrâção Direta do Município, nos demais

Art. 10. O número máximo de estagiários admitidos nos teÍmos desta lei em relação ao quadro

de pessoal da Prefeitura Municipal de Alvâres Machado será de 20% (vinte por cento) em conformidade

com o disposto no aÍt. 17 da lei ne LL.7881O8.

Parágrafo único. Fica assegurado às pessoas portadorâs de deficiência, 1.0% (dez por cento) das

vagas oferecidas pela Prefeitura Municipal de Alveres Machado.

Art. 11, A contratação dos estagiários se dará mediante conveniência administrativa, de acordo

com a demanda dos órgãos da Administração.

Art. 12. A duração do estágio será de, no mínimo, 1 (um) semestre e, no máximo, 2 (dois) anos

letivos

Art. 13. A reelização do estágio deverá ser interromplda, independentemente do prazo a que

alude o art. 10, quando:

l- o estagiário desligar-se do estágio por iniciativa própria;

ll - houver desinteresse do órgão no prosseguimento do estágio;

lll - o estagiário demonstrar desinteresse no cumprimento do estágio;
lV - o estagiário trancar mâtrícula ou cessar frequência ao estabêlecimênto de ensino onde

estiver matriculado;

V - o estagiário for convocado para o serviço militar;
Vl- reprovação no ano letivo;
Vll - cometimento de 5 (cinco) faltas iniustificadas consecutivas ou 10 (dez) interpoladas, no

prazo de vigência do termo de compromisso;

Vlll - descumprimento das normas internas da Municipâlidade.

2 Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2,
de 200t. O Município de Átvares Machado gaÍante a autenticidade deste documento, desde que

CP
trasil>

(18) 3273-9300 | PRAçA DA BANDETRA SiN lÁLVARES MACHADO-SP I CEp 19160-000
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§ 1e A interrupção de que trâtem os incisos lll, Vll e Vlll deverá ser precedida de sindicância,
garantidos o direito ao contraditório e ampla defesa, que ocorrerá no órgão de lotação do estagiário.

§ 2e O rompimento do vínculo de estágio, motivado nos incisos citados no parágrefo anterior,
inabilitará nova admissão pâra estágio no Município pelo prazo de 02 (dois) anos.

§ 3e A realização de êstágio incompatibiliza o aluno parâ nova admissão para novo estágio parâ

o mesmo curso.

cAPÍTUto l

DA JORNADA DE ATIVIDADE

Art. 14. A jornada de âtividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição
de ênsino, â parte concedente ê o âluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar do
termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e serão de:

I - 4 (quâtro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais;

ll - 5 (cinco) horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais; ou
lll - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

cAPÍTUro rv
Do EsrÁGto REMUNERADo

Art. 15. A Prefeitura poderá pagar ao estudante admitido para cumprimento de estágio não

obrigatório bolsa auxilio o valor de:

l- RS 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), pela carga horária de 04 (quatro) horas diárias,
perfazendo 20 (vinte) horas semanais;

ll - RS 687,00 (seiscentos e oitenta e sete reais), pela carga horária de 05 (cinco) horâs diárias,
perfazendo 25 (vinte e cinco) horas semanais; e

lll - RS 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), pela carga horária de 06 (seis) horas diárias,
perfazendo 30 (trinta) horas semanais.

§ 19 Os valores acime serão sempre atualizados no mesmo percentuel e nâ mesma data dos

reajustes de caráter geral concêdidos aos servidores públicos municipais.

§ 2e Poderá o estagiário inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral

de Previdênciâ social.

Art. 17. O estágio obrigatório não será remunerado.

S€ção I

Da lnstituição de Ensino

Art. 18.5ão obrigações das instituiçôes de ensino, em relação aos estágios de seus estagiários:

3 Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machâdo garante a autenticidade deste documenlo, desde que

(18) 3273-9300 | 
pRÂçA DA BANDETRA sN lÁLVARES MAcHADo€p I cEp t916oooo

CNPJ: 43.206.42410001-10 | CRIADO PELA LEI N'2.990/2018

Art. 15. Será definido por Decreto âs Divisões onde serão ofertadas vagas de estágio e e

respectiva iornada de atividade.

CAPÍTUtO V

DAS OBRIGAçõES
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| - celebrar termo de compromisso com o estagiário ou com seu representãnte ou assistente

legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, ê com a parte concedente, indicando as

condições de adequâção do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação

escolar do estudante e âo horário e calendário escolar;

ll - avaliar as instalaçôes da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e

profissional do estagiário;

lll - indicar professoÍ orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo

acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

lV - exigir do estagiário a âpresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de

relatórío das atividades;

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário parâ outro
local em caso de descumprimento de suas normas;

Vl - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus

estagiários;

Vll - comunicar à parte concêdênte do estágio, no inÍcio do período letivo, as datas de

realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

Seção ll

Da Municipalidade

Art. 19. À Municipalidadê competirá:

l- celebrar acordo de cooperação com a instituição de ensino e o estagiário, zelândo por sêu

cumprimento;

ll - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao estagiário atividades de

aprendizagem social, profissional e cultuÍâl;
lll - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na

área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar os estagiários;

lV - contratar em favor do estagiário seguro contra âcidentes pessoais;

V - concessão, na hipótese de estágio remunerado, de vale transporte ao estagiário;

Vl - por ocasião do desligamento do estaSiário, entregar termo de realização do estágio com

indicação resumidâ dâs atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

Vll - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de

atividades, com vista obrigatóriâ ao estagiário.

§ 1s No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que

trata o inciso lV do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser âssumida pela instituição de ensino.

§ 29 O vale transporte de que trata o inciso V, será garantido para deslocamento da residência

ou unidade de ensino ao trabalho e vice-versa, por meio do sistema de transporte colêtivo público,

urbano ou intermunicipal, mediânte o fornecimento de passes.

5êção lll
Do Estagiário

4 DirlLrio Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2,
de 2001. O Mmicípio de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que>

Art.20, São deveres do estagiário:
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| - cumprir as normas internas da Municipalidade, preservando o sigilo e â confidencialidade
das informações a que tiver acesso,

ll - apresentar, quando solicitado pela concedente, os documentos de regularidade de sua

situação escolâr, como: matrícula, trancamento ou câncelamento, abandono, conclusão de curso ou
transferênciâ de lnstituição;

lll - comunicar a instituição de ensino quando não for possível cumprir as atividades previstas

no Plano de Atividades, na atual Unidade Concedente;

lV - preencher e assinar os relatórios de atividades desenvolvidos no estágio a cada 06 (seis)

meset ou quando solicitado;

V - restituir o crachá de identificação e cartão de vale transporte, quando do encerramento do
vínculo com a Municipalidade.

cAPÍTUto vt
DO RECESSO

^ft.22. 
É assegurado ao estagiário, sempÍe que o estágio tenha duração igual ou superior a 1

(um) ano, período de Íecesso de 30 (trinta) dias, a sêr gozado preferencialmênte durante suas férias
escolares.

§ 19 O rêcesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber
bolsa ou outra forma de contrãprestação.

§ 29 Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos
casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

§ 3e O recêsso de que ratã o caput poderá, a critério da administração pública municipal, ser
fÍacionado em dois períodos de 15(quinze) dias.

Art.23. As instituiçôes de ensino particulares para firmarem acordos de cooperação com a

municipalidade, visando à concessão de estágio aos seus alunos, deverão comprovar documentalmente:
| - habilitação jurídica;

ll - qualificâção técnica;

lll - qualificação econômico financeira;

lV - regularidâde fiscal e trabalhista;

CAPÍTUTO VIII

DAS DTSPOSTçõES GERATS

Art.24. As faltas por motivos escolares, comprovadâs documentalmente pela instituição de

ensino, poderão ser admitidas a critério do supervisor responsável, descontando-se, em qualquer caso,

o auxílio transporte.

ParágraÍo único. A regra prevista no caput aplicâ-se aos afastamentos médicos, comprovados
documentalmente pelo estagiário, sendo os dias considerados como faltas justificadas, com desconto
proporcional na bolsa auxílio.

5 Diário OÍicial Assinado com Certificâdo Pâdriio ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que>

CAPÍTULO VII

DO ACORDO DE COOPERAçÃO
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Art. 25. Na hipótese de recebimento indevido da bolsa estágio, fica o estagiário obrigado ao

ressarcimento aos cofres públicos da importância recebida, em parcela única, sem prejuízo das demais
sançôes previstas na legislação pertinente, conforme o caso.

Art. 26. Respeitados os prazos de sua vigência, ficam mantidos os acordos de cooperação
existentes e válidos na data da publicação desta lei, bem como os íespectivos termos de compromissos.

AÊ. 27. As despesas com o pagamento da bolsâ auxílio, nos casos de estágio remunerado, e do
auxílio transporte correrão por conta de dotação orçamentáriã própria.

Art,28. Revogam se as disposições em contrário, em especial a Lei ne 2.908, de 17 de Março de
2016.

Prêfeitura Municipâl de Álvares Machado, 15 de lunho de 2022

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA

Diretora de Administração

,/\
DIARIO OFICIAL ELETRONICO

6 Dirário Ofrcial Assinado com CertiÍicrdo Prdrão ICPBresil, em conformidade com a MP n" 2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machrdo garante a autenticidade deste documento, desde que>

al\^O V

Art.29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na SecretaÍia da PM, na data supra.

TANIA NEGRI GARCIA

Oficiâlde Gabinete
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Requlomento o Lei Municipol ne j074, de 15 de junho de 2022,

que institui Sistemq de Estágio do PreÍeituro Municipol de

Alvores e dd outrds providêncios.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito Municipal de Álvares Machado, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1e Este Decreto regulamenta o disposto nos art.14 e 15, da Lei Municipâl ne 3074, de 15 de
junho de 2022, que dispõe sobre o Sistema de Estagiário da Prefeitura de Álvares Machado.

Art. 2e O número máximo de estâgiários admitidos em relação ao quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Álvares Machado, devêrá atender o disposto no art. 17 de Lei F€deral ne

11.788/08, a joÍnada de âtividade em estágio será da seguinte foÍma:

ANO V

DECRETO Ne 3035/2022

t,

.

l .

vt.
v .

v t.

tx.
x.
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Divisão de Administração - 30horas semanais;
Divisão de Finanças - 30 horas semanais;
Divisão de Material - 30 horas semanais;
Divisão de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento - 30 horas semanais;
Divisão de Obras e Serviços Públicos - 30 horas semânei5;
Divisão da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente - 30 horas semanais;
Procuradoria Jurídica - 30 hoÍas semanais;
Oivisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - 25 horâs semanais;
Divisão da Saúde - 25 horas semanais, e
Divisão da Assistência e Desenvolvimento Social - 25 horas semânais

Art.3e A frequência do estagiário será aferida pelo responsável do setor no qual esteja realizando
o estágio, mediante lista de frequência mensal, sem a qual não será repassada a bolsa estágio e não será
registrado o período do estágio.

Art.4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA

Diretora de Administração

CP
kasil>

ÍANIA NEGRI GARCIA

Oficialde Gabinete

7 Dirário Oficial Assinado com CeÍiÍicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machâdo garante a autenticidade deste documento, desde que

(18) 3273-9300 | 
pRÂçA DA BANDETRA s/N lÁLVARÉS MÁctiÂDo-sp I cEp t 9i60{00

CNPJ: 43.206.42410001-'10 | CRIADO PELA LEI N'2.990/2018

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 15 de Junho de 2022.

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura na data supra.



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

(í8) 3273€300 | 
pPÂçA DA BANDETRA s/N | fuvARES MÂcHADcsP I cEP tst6o{00

CNPJ: ,íít.206.424,1q1oí -'l o I CRIÁDo PELA IEI N" 2.9902018

ANOV
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Dispõe sobre o Sistemo de Estágio do PreÍeituro Municipol de

Alvores Mochodo e dá outms providêncids.

RoGER FEn AÍ{DES GASQUES, Prefêito do Município de Álvares Machâdo,

Estado de São Paulo, no uso de sues atribuições legais, FAZ sABER, quê a Cámara Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo e seguinte Lei:

caPfruro r

DAS TXSPOS|çõES PREUMI{ARE5

Art. le Fica instituído o Sistema de Estágio da Prefeituía Municipal de Alvares Machado, sendo

regido pelas normas € reSras constantes na pnesente lêi.

AÍt. 2l Caberá à Divisão de Administração, através do Setor de Recursos Humanos, o

gerenciamento do quadro de vaga e da jomada dê ãtividade de está8ios da Prefeitura Municipal fixedes

nos termos do art. 15 desta l€i.

cÂPfn ro x
OO SISIEMÂ OE ESTÁGrc

AÍt 30 O Sistema de Estágio objetiva proporcionar oportunidades de estágios remunerados aos

estagiários regularmente matriculados efrequentes em instltuições de ensino superior e de ensino médio

técnico, preparândo os pere o trabalho produtivo.

Art. ae os estagiários serão classificados nas seguintes categorias:

| - nÍvel superior e

ll - ensino médio técnico.

An. 5e O estágio poderá ser obritatório ou não obrigatório, confoÍme determlnação das

diretrizes curricularês da etepâ, modalidade e área de ensino e do projêto peda8ógico do curso-

§ le Estágio obígatóÍio é aquele definido como tel no projeto do curso, cuia carga horária é

requisito para aprovação ê obtenÉo de diploma.

§ 2e Estágio não obrigatório é aquele dêsenvolvido como atividedê opcional.

Art. 5e o estágio efetivar-se-á mediante a celebração:

I - de acordo de cooperação entre a Prefeitura Municipel e a instituição de ensino;

ll - de termo de compromisso entre a Prefeitura Municipal, a instituição de ensino e o estagiário.

Art. 7r A admissão de estagiários, na hipótese do estágio remunerado, dar-seá através de

avaliação curricular e entreviía pessoal.

§ 19 A evaliação curricular destina-se a análise des informâções constantes do curriculum vitae

do candidato e dos documentos que o instruÍram de modo a aferir a compatibilidade do eíá8io com o

campo de atuaÉo do curso.

I DiráLrio Oficial Assinado com Cerdfictdo Padrio ICPBresl!, em conformidade com aMP a" 2.200-2,
de 2001. O Municipio de Áhsres Machado garaote a âutenticidadc de§te doçumento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.sp.cov.br/diarioofi cial

rcP
Btasfl
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§ 2-o A entreviste pessoal será individuel e têm por finalidade verificâr as potencialidades bêm

como os fatorês comportamentais de ceda cândidato.

AÉ. 8r Os alunos interêssados no estágio de que trata €sta lei deverão, comprovadamente:

| - têr idade igualou superior a 16 (dezesseis) anos;

ll - estar frequentando o curso de:

a) bacharelado;

b) graduação em cuÍso 5uperior de licenciaturá plena;

c) ensino médio técnico.

Ârt.9r O estágio deverá ocorrer nos órgãos da Admínistração Direta do Município, nos demais

casos.

Art. 1O. O número máximo de estadários admitidos nos teÍmos desta lêi em relação âo quadro

de pêssoal da Prefeitura Municipal de Avâres Machâdo s€rá de 2096 (vinte por cento) em conformidade

com o disposto no art. 17 da lei ne u.788/08.
Parátrafo único. Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência, 10% (dez por cento) das

vagas oferecidas pela Prefeitura Municipal de Alvares Machado.

AÍL 11. A contrâtâÉo dos estagiários se dará mediante conveniênciâ administrátiva, de acordo

com a demanda dos órgãos da AdministreÉo.

Art. 12, A duração do estágio será de, no mínimo, 1(um) semestre e, no máximo, 2 (dois)anos

letivos.

Art. ll. A realizaÉo do está8io deverá ser interÍompide, independentemente do prazo a que

alude o en. 10, quando:

I - o estagiário desligar-se do está8io por iniciativa própraa;

ll - houver desinteresse do órgão no prosseguimento do está8io;

lll - o estagiário dêmonstrar desinteresse no cumprimento do estágio;

lV - o estâgiário trancar matrícula ou cêssar Írequência ao estabelecimento de ensino onde

estiver matriculado;

V - o estâgiário for convocado para o serviço militac

Vl- reproveção no ano letivo;

Vll - cometimento dê 5 (cinco) faltas injustificâdas consecutivas ou 10 (dez) interpoladas, no

pre2o de yigência do teÍmo de compromisso;

vlll - des€umprimento des noÍmas internas dâ Municipalidade.

§ l! A interrupção de que tratam os incisos lll, Vll e Vlll deverá seÍ precedida de sindicância,

garantidos o direito ao contraditório e ampla defesa, quê ocorÍêrá no óígão de lotação do estagiáÍio.

§ 2! O rompimento do vínculo de estágio, motivado nos incisos citãdos no parátrafo anterior,

inabilitará novâ âdmissão para estágio no Município pelo prazo de 02 (dois) anos.

§ 3c A realizaÉo de enágio incompatibiliza o ãluno para nova admissão perâ novo estágio para

o mesmo curso.

2 DirÂrio Oficial Assinado com Certificrdo Prdrío ICPBnslt, ern cooformidade com a MP r' 2.200-2'
de 2OOl. o Mutricípio de Álveres Mechrdo gaÍatrte a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.so. cov.br/diarioofi cial

rcP
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CAPhULO IN

DA JORÍ{ÂDÂ DE ATW|DAD€

Art. 14. A ioÍnada de atividade em estágio seÍá deÍinida de comum acordo entre a instituição de

ensino, a parte concedente e o aluno estatiário ou s€u represêntante letal, devendo conster do termo de

compromisso sêr compatível com âs atividades escolares e serão de:

| - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais;

ll - 5 (cinco) hores diáÍies e 25 (vintê e cinco) horas semanais; ou

lll - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

AÍt 15. Será definido por Decrêto as Divisões onde serão ofertadas vaSas de está8io e a

respectiva jomada de atividade.

Art. 16. A Prefeitura poderá pagar ao estudante admitido para cumprimento de estágio não

obrigatóÍio bolsa auxilio o valor de:

| - RS 550,oo (quinhentos e cinquenta reais), pela carga horária de O4 (cinco) horas diárias,

pêrfazendo 20 (vinte) horas semanais;

ll - RS 687,00 (seiscentos e oitenta e sête reais), pele carga horáriâ dê 05 (cinco) horas diárias,

perfazendo 25 (vintê e cinco) horas semanais; ê

lll - RS 850,00 (oitocentos e cinquentâ reais), pela carga horária de 06 (seis) horas diáries,

perfezendo 30 (trinta) horas semeneis.

§ 19 Os valores acimâ serão semprê atualízados no mesmo perc€ntual e na mesma dâtâ dos

reaiustes de caráter Seralconcedidos aos servidores públicos municipais.

§ 2r poderá o eíagiário inscre\rêr-se e contÍibuir como segurado fãcultativo do Retime Geral de

Previdência Social.

Art. 17. O estágio obritatório não seÍá remunerado.

scção I

Oa lníltülÉo de Enslno

3 DiáLrio oficial Assinado com ceúifcedo Pâdrão lcPBrrsll, em confoÍmidade com a MP n" 2.200-2,

de 2OOl. O Municipio de Áhercs Mrchrdo garatrte a autenticidade deste documento, desde que

úsualizado: www.alvaresmachado. so.qov.br/diaÍioofi cial

(18) 3273-93fl, I PRAçA DÂ B xoErRA sJN | ÁLVARES MÂCHADGSP I cEP 19160000

oNPJ:,í3.ã6.424mo1-ío lcRlAm P€LÂ LEI No 2.99012018

CÁPÍTUTO IV

DO E§ÍÁGIO REMUNERÂDO

cÂPfruro v
DAS OBRIGÂçõES

ÂÍt. 18. São obrigações das instituições de ensino, em rêlaÉo aos eíágios de seus estagiários:

| - celebrer termo de compromisso com o estagiário ou com seu representante ou assistente

legal, quando ele for ãbsolúa ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as

condiçóes de adequeção do estágio à pÍoposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da foÍmâção

escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;

ll - evaliar as instelações da parte concedênte do estágio e sua adequação à formeÉo cuhurâl e

profi ssional do estagiário;
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lll - indicar professor otientador, da área a ser desenvolvida no está8io, como responsável pelo

acompanhâmento e avaliação das atiüdades do estagiário;

lv - o(igir do estagiário a apresêntação periódicã, em prazo não supêrior a 6 (seis) meses, de

relatório das atividades;

V- zelar pelo cumprimento do termo de compÍomisso, reorientando o estãgiário para outro local

em caso de descumprimento de suas normes;

vl - elaborar normas complementâres e instrumentos de avalieção dos está8ios de seus

estagiáíios;

Vll - comunicar à parte concedente do estágio, no início do pêríodo letivo, as datas de realização

de avaliações escolares ou acadêmicas.

Sêção ll
Da Munklpâlldade

Art. 19. À Municipalidade competirá:

| - celebrar ecordo de coopêração com a instituição de en§ino e o estagiário, zelando por seu

cumprimento;

ll - ofertar instalações que tenham condições de pÍoporcionar ao estagiário âtividades de

aprendizagem social, profissional e cultural;

lll - indicâr funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou êxpêriência pÍofissional na

árêâ de conhecimênto desenvolvida no curso do estagiáÍio, para orientar e supervisionar os estagiários;

lv - contratar em favor do estatiário seguro contra acidentes pessoais;

V - concêssâo, na hiÉtese de êstá8io remuneredo, de vale transporte eo estagiário;

Vl - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar têrmo de realização do estágio com

indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

Vll - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de

atividadês, com viíe obÍigatória ao êíâgiário.

§ le No caso de eíátio obrigatório, a responsabilidade pela contrataÉo do seguÍo de que trata

o inciso lv do caput deste aítigo podêrá, elternativamente, ser assumida pela instituição de ensino.

§ 2e O valê transporte de que trata o inciso v, será garantido para deslocamento da rêsidência

ou unidade de ensino ao trabalho e vice.versa, por meio do sistema detransporte Coletivo público, urbano

ou intermunicipal, mediante o fornecimento de pass€s.

S€Éo lll
Do EstâSláÍlo

AÍt,20. São deveres do estatiário:

| - cumpÍir as normas internas da Municipelidade, preservendo o sitilo e a confidencialidade das

informaçóês a que tiver acesso.

ll - apresenter, quando solicitedo p€la concedente, os documentos de reguleridade da sua

situação escolar, comot metrícula, trancâmento ou cancelãmento, abândono, conclusão de cuÍso ou

transferência de lnstituição;

lll - comunicar a instituição de ensino quando não for possít €l cumprir as atividades previstas no

Plano de Atividades, na atual Unidade Concedente;
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lV - preenEher e assinar os retatórios de atividades desênvokidos no estágio a cada 06 (seis)

meses, ou quando solicitado;

V - restituir o crachá dê identificaÉo e caÍtiio de valê trânspoÍte, quando do encerramento do

vínculo com a Municipalidade.

CÂPíTULO VI

O'O RECESSO

Art. 22, É assegurado ao estagiário, sêmpre que o 6tágio tenha duraÉo igual ou superioÍ a 1

(um) eno, período de recesso de 30 (trintal dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias

escolares.

§ 1§ O recesso de quêtrata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa

ou outra forma de contraprestação.

§ 2e Os diãs de recesso preústos neste artigo seíão concedidos de maneire proporcional, nos

casos de o estágio ter dureÉo inferior a 1 (um) ano.

§ 3e O recesso de que trata o caput poderá, a critério da administração pública municipal, sêr

fracionado em dois períodos de 1s(quinze) dias.

cÂPíÍut o v[
DO ACORDO OE C(XTPERAçÃO

Art. 23. As instituições de ensino particulares para firmarem acordos de cooperação com a

municipalidâde, visando à concessão de estágio aos seus alunos, deverão comprovar documentalmente:

l - hâbiliteção jurídica;

ll - qualificação técnicâ;

lll - quâlificãção econômico financêira;

lV - rêBularidade fiscal e trôbalhista;

CAPÍTUTO VIIt

DAS O|SPOS|çôES GERAI§

Art. 25. Na hiÉtese de recebimento indevido da bolsâ estágio, fica o estâgiário obrigado ao

ressarcimento aos cofres públicos da importânciâ rec€bida, em parcela única, sem pr§uízo das demais

sanções previstas na legislação pertinente, conforme o caso.

AÍL 26. Respeltados os prazos de sua vigência, ficâm mantidos os acordos de cooperação

existentes e válidos na dâta da publicaÉo deste lei, bem como os rêspectivos termos de compromissos.
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AÍt. 24, As faltas por motivos escolarês, comprovadas documentalmente pela instituição de

ensino, podeÍão sêr admitidas a cítério do supervisor responsável, des€ontândo-sê, em qualquer caso, o

auxÍlio transporte.
Parágrafo único. A regra prevista no caput aplica-se aos afastamêntos médicos, comprovados

documentâlmente pelo estãgiário, sêndo os dias considerados como fãhas justificadas, com desconto

proporcional na bolsa auxilio.
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Art- 27. As despesas com o pagamento da bolsa auxílio, nos casos de estágio remunerado, e do

auxílio transportê correrão por contã de dotaÉo orçãmentária própriâ,

Art. 2t. Revogam se âs disposições em contráÍio, em especial a Lei ne 2.9O& de 17 de Março de

2016

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicição.

Prefeitura Municipel de Álvares Machado, 15 de Junho de 2022.

ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito Municipal

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA

OiÍetora de Administração

Registrado e publicado na secretariâ da PM, na data supra
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Oficial de Gabinete
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